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SEMINÁRIO 

“GESTÃO AMBIENTAL DO ESPAÇO URBANO:

DESAFIOS E OPORTUNIDADES”

DISCUSSÕES E CONTRIBUIÇÕES DOS PALESTRANTES

As comissões de Desenvolvimento Urbano e de Meio Ambinete da Câmara dos Deputados promoveram, no último dia 4 de agosto, o seminário “Gestão Ambiental do Espaço Urbano – Desafios e Oportunidades”, oportunidade onde especialistas e representantes do governo se reuniram para discutir e encaminhar propostas, a serem apreciadas no âmbito dos poderes Legislativo e Executivo, no sentido de serem incorporadas à legislação vigente no tocante ao enfrentamento dos problemas de gestão urbana.

Foi senso comum entre os especialistas que participaram do evento que a sobreposição entre a legislação urbana e ambiental tem gerado muitos conflitos de gestão nas cidades brasileiras. E que há uma urgente necessidade de se harmonizar as legislações ambientais e urbanas, inclusive com a definição mais clara das competências dos diferentes níveis de governo, a fim de conciliar o desenvolvimento e ocupação dos espaços das cidades com a proteção ambiental e as vulnerabilidades locais.

O caso das Áreas de Preservação Permanente (APP) em margens de cursos d´água que estão em áreas urbanas é um exemplo emblemático de conflito de legislações, segundo os participantes do seminário. No Código Florestal, por exemplo, as APPs em margens de rios devem ter no mínimo 30 metros de largura, estejam elas localizadas em área urbana ou rural,  já na Lei do Parcelamento do Solo Urbano (6.766/79) elas devem ter, no mínimo, 15 metros. Esses conflitos legais provocam insegurança jurídica aos gestores municipais e devem ser solucionados o mais rápido possível.

Na atualização das legislações ambientais, devem-se considerar a importância dos instrumentos locais de ordenamento territorial. Os zoneamentos ambientais e os planos diretores, instituídos pelo Estatuto da Cidade (Lei 10.257/ 2001), são as ferramentas apropriadas para estabelecer, de forma participativa, as prioridades locais no planejamento e ocupação sustentável da cidade, conciliando as especificidades ambientais e as demandas sociais e econômicas.

Como o País está mobilizado em debater a revisão do Código Florestal e empenhado em garantir a gestão sustentável do território, os participantes do seminário acharam oportuno encaminhar algumas contribuições do seminário Gestão Ambiental Urbana com intuito de inserir a temática urbana no debate do Código Florestal.

Participantes do seminário:

Izabella Mônica Vieira Teixeira - Ministra do Meio Ambiente.  Iniciativas e programas governamentais voltados para o desenvolvimento justo e sustentável no âmbito do Ministério do Meio Ambiente.

Celso Carvalho - Secretário Nacional de Programas Urbanos do Ministério das Cidades (SNPU). Práticas, avanços e deficiências dos planos diretores vigentes no Brasil.

Bolívar Pêgo - Coordenador de Desenvolvimento Urbano do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Apresentação do resultado de pesquisa realizada pelo órgão sobre "Licenciamento Ambiental para Fins Urbanos no Brasil”.

Nabil Bonduki - Professor da Universidade de São Paulo (USP) . Condicionantes econômicos e socioambientais que pautarão o desenvolvimento urbano no Brasil para as próximas décadas.

Samanta Pineda -  Advogada especialista em Direito Ambiental.  Desafios, responsabilidade dos licenciamentos ambientais nos espaços urbanos e a necessidade de atualização da legislação em vigor.

Maria do Carmo Bezerra - Professora Doutora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de Brasília (UnB). Os desafios e sobreposições da gestão ambiental urbana por meio da avaliação ambiental estratégica de  planos diretores.

Mário Reali -  Prefeito Municipal de Diadema/SP.  Experiência da cidade que possui uma das maiores densidades populacionais do Brasil e está situada em região industrial com parte de seu território em área de proteção de mananciais.

Chica do PT - Prefeita Municipal de Carinhanha/BA. Experiência de gestão que busca compatibilizar os desenvolvimentos econômico e social com a preservação de área interesse ecológico dentro do espaço urbano.

Breve resumo das intervenções dos palestrantes:

Na avaliação do Secretário Nacional de Programas Urbanos do Ministério das Cidades, Celso Carvalho, a legislação não atende às demandas habitacionais. Segundo ele, nas cidades brasileiras, o passivo ambiental está ligado ao passivo social. Ele apresentou as primeiras conclusões da análise feita pelo Ministério das Cidades de 526 planos diretores em todo o País. Foram avaliadas questões como acesso à terra, mobilidade, saneamento e preservação ambiental. “A questão ambiental aparece nas diretrizes, mas não consegue ir além da delimitação de áreas ambientais e restrição de uso e ocupação do solo”, destacou.

A advogada especialista em Direito Ambiental Samanta Pineda enfatizou a dificuldade de se chegar a um acordo com a legislação vigente no país. Ela exemplificou que enquanto o Código Florestal determina que as áreas de preservação permanente (APPs) - margens de cursos d'água e encostas e topos de morro - devem ter 30 metros de largura, pela Lei do Parcelamento do Solo Urbano (6.766/79) elas devem ser de 15 metros. Segundo ela, até mesmo a jurisprudência existente é conflitante. A advogada salientou que, além da Constituição, os gestores ambientais devem obedecer a outras quatro leis federais, mais a Resolução Conama 388/06, a lei orgânica do município e a seu plano diretor. "Há insegurança jurídica para os prefeitos, que correm riscos de um lado e de outro", destacou.

Estudo em fase final de elaboração pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) aponta que, além de a legislação estar em conflito com as demandas municipais, o licenciamento ambiental enfrenta problemas como baixo comprometimento das instituições e falta de clareza nas exigências legais, falta de estrutura logística e de técnicos. A gestão ambiental do espaço urbano esbarra ainda nos extensos prazos para concessão das licenças. Essas conclusões, apresentas pelo coordenador de Desenvolvimento Urbano do Ipea, Bolívar Pego, estão na pesquisa “Licenciamento ambiental para fins urbanísticos” – ainda inédita até a realização do seminário.   O levantamento envolveu 23 municípios em seis estados brasileiros com o objetivo de analisar o processo de licenciamento ambiental para o parcelamento e regularização do solo urbano.

Na mesma linha, a professora da Universidade de Brasília (UnB) Maria do Carmo Bezerra  sugeriu que uma forma prática de se enfrentar as criticas aos planos diretores, no que tange a ausência da dimensão ambiental, seria prever no Estatuto das Cidades (Lei 10.257/01) que os planos diretores devam ser precedidos de zoneamento ambiental , que o Estatuto apenas prevê, mas não obriga a sua realização.
 O professor da Universidade de São Paulo Nabil Bonduki lembrou que, nos próximos 15 anos, o País terá de construir 31 milhões de novas unidades habitacionais. E acrescenta: "Se quisermos enfrentar o problema ambiental, teremos de enfrentar o fundiário".

CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS DURANTE SEMINÁRIO: UMA CONTRIBUIÇÃO AOS MINISTÉRIOS DO MEIO AMBIENTE E DAS CIDADES

 
APPS URBANAS E A NECESSIDADE DE REVISÃO DO CÓDIGO FLORESTAL

Aspectos referentes às APPs de beira d´água. 

Breve contextualização:

As áreas de preservação permanente – APP´s em cidades devem possuir um tratamento diferenciado em razão da própria especificidade do espaço urbano com relação às beiras d´água. Historicamente, as cidades se desenvolveram às margens de rios e possuem várias funções associadas a esses espaços.

A falta de referência a esta condição no atual Código Florestal, ao proibir qualquer tipo de ocupação e/ou uso das APPS, não exerceu nenhum papel de proteção ambiental das margens d`água nos espaços urbanos e ainda criou diversos conflitos de gestão, onde o poder local, representado pelos municípios, não pode mediar os usos compatíveis com a proteção ambiental e as demandas socioeconômicas.

Por outro lado, é possível destacar que nas localidades onde foi historicamente definido um uso típico urbano para a beira d`água, elas se encontraram mais preservadas e integradas à comunidade urbana.

Diante destes aspectos, o ponto fundamental que norteia a necessidade de revisão do tratamento dado as APPs em espaço urbano diz respeito a atribuição de uso compatível com as características do ecossistema e da cidade, onde estão inseridas. Apesar do entendimento de que a preservação se constitui um uso, a integração dessas áreas à vivência típica do espaço urbano, por meio de usos tipicamente urbanos e compatíveis com a sensibilidade destas áreas, é essencial para sua efetiva proteção.

A partir deste entendimento, alguns desdobramentos devem ser estabelecidos em uma lei de caráter geral - como o Código Florestal:

1. APPs em áreas de regularização fundiária:
As APPs em áreas de regularização fundiária é um aspecto do qual a revisão do Código não pode deixar de se referir, uma vez que ele trata da face mais visível da estratégia anterior (ainda hoje vigente) de impossibilidade de mediação entre a dinâmica urbana e a visão de proteção ambiental .

Deve ser incluso, com destaque, a possibilidade de regularização fundiária de assentamentos urbanos que possuem APPs ocupadas para complementar a Lei 11.977/2009 neste aspecto específico. 

Destaque–se que a Lei 11.977/2009 avançou sobre o tema, mas o conceito de área urbana consolidada, herdada da resolução CONAMA 369, traz em si algumas contradições de origem - entre a tentativa de reconhecer o fato real das cidades brasileiras e o apego idealista do preservacionismo de não permitir ocupação das APPs. 

O conceito apresentado pela Lei não reflete a realidade das áreas a serem regularizadas, pois uma gleba que já dispõe, por exemplo, de infraestrutura urbana de um modo geral não precisa de projeto de regularização.

Outro ponto diz respeito à densidade estabelecida pelo conceito, que deixa crer que somente altas densidades necessitam de regularização, e isto não reflete todas as diferentes configurações das áreas irregulares brasileiras. Carece, portanto de uma análise local - o que deveria ser deixado para o estabelecimento da ZEIS, como prevê o Estatuto da Cidade.

Em outra situação, em que a Lei 11.977/2009 tenta avançar, mas que ainda constitui ponto de conflito no âmbito da gestão urbana, diz respeito à autorização municipal para regularização - que faz referência à necessidade de licenciamento ambiental. Tal demanda não parece ser necessária, uma vez que o projeto de regularização fundiária já está definido por várias normas legais. Do ponto de vista ambiental, o caso seria de estabelecer medidas mitigadoras das obras e, quando necessário, compensações ambientais pertinentes. Neste caso, a criação de um instrumento de caráter ambiental próprio para minimizar conflitos entre a gestão ambiental e urbana parece ser a ação mais efetiva a ser adotada. A exigência de um Plano de Gestão Ambiental, com sua execução monitorada por órgão ambiental competente é o que se apresenta como mais adequado.

A título de maior explicação sobre a necessidade de criação de um novo instrumento de gestão ambiental, cabem algumas considerações sobre o licenciamento e a adoção de estudos ambientais como o EIA/RIA.

A aplicação do licenciamento ambiental tem sido entendida como uma quase obrigação de exigência do EIA/RIMA. Esta posição tem sido adotada uma vez que a legislação faculta ao órgão ambiental a sua exigência ou não. Diante dos conflitos de interesse que implicam muitos empreendimentos, os técnicos da área de meio ambiente adotam o “princípio da precaução”, exigindo o EIA/RIMA para não parecerem omissos diante da sociedade e do Ministério Público.

A situação esdrúxula que se cria diz respeito ao fato de que a execução de um instrumento da legislação ambiental avoca para si a condição de alterar o que foi estabelecido por outras Leis como: Plano Diretor e ZEIS, por exemplo.

Além da revisão do conceito de área urbana consolidada e dos instrumentos de autorização ambiental da regularização, o Código deveria prever que a regularização fundiária deveria ser entendida como um re-ordenamento do espaço definido como ZEIS, e para tal, poderia ser dado uso às APPs que não estivessem necessariamente ocupadas, desde que inseridas no perímetro da ZEIS e que significasse um melhor equacionamento sócio-ambiental do assentamento. 

Assim, ao processo de regularização fundiária seria facultado o remanejamento de partes do assentamento que estivessem nas APPs que ocasionassem grande impacto ambiental e/ou risco social, para reassentar em áreas de APPs ainda desocupadas, desde que contidas no perímetro da ZEIS. Essa estratégia garantiria menor impacto sócio-ambiental e se cumpriria a finalidade da regularização fundiária. 

Em síntese:

A possibilidade de ocupação da APP para fins de regularização fundiária seria prevista no Código Florestal, que demandaria a elaboração de um Plano de Gestão Ambiental (com medidas de mitigação e compensação ambiental, a serem monitoradas pelo órgão do SISNAMA competente), e remeteria a definição do tipo de ocupação para a Lei da ZEIS (conforme o Estatuto da Cidade). A revisão do conceito de área urbana consolidada se faz necessária para que seja alterado o conteúdo Lei 11.977 /2009.

2. APPs nos demais espaços urbanos:

Pelas razões levantadas no preâmbulo, se faz necessário estabelecer que tipo de uso poderia ocorrer nas demais APPs urbanas, de modo a não serem degradadas pelo abandono e/ou uso indevido de novos assentamentos irregulares. Quem e qual instrumento regulariam esse uso, no âmbito local também deveriam ser definidos.

Assim, de forma similar, o Código Florestal como norma geral deveria definir as faixas de APPs e característica do uso possível em APPs , uma vez que não é possível prever todos os tipos de uso para cada situação e o percentual de uso máximo para cada ecossistema.

Os usos de caráter coletivo e /ou de interesse social, como infraestrutura de saneamento, parques urbanos e atividades turísticas de lazer, reúnem as características do tipo de ocupação que garantem o equilíbrio entre a proteção e uso, desde que tenham sua implantação monitorada pelos órgãos de planejamento urbano locais e órgãos ambientais competentes dentro da estrutura do SISNAMA.

A partir da definição geral do Código seria atribuído ao Plano Diretor dos Municípios a competência de detalhar o percentual de uso a partir do estabelecido no Código, e o tipo de uso para cada caso, considerando a dinâmica urbana e do ecossistema onde estaria inserida a área urbana. Para tal definição se valeria da elaboração prévia de zoneamentos ambientais, os quais apontariam a sensibilidade ambiental das áreas em questão. Estar-se-ia assim, utilizando um dos instrumentos definidos no Estatuto da Cidade.

Ainda neste sentido, cabe, na revisão do Código, que se faça a devida vinculação entre o instrumento do zoneamento ambiental de forma precursora ao Plano Diretor já que o Estatuto da Cidade não deixou essa vinculação clara.

A autorização ambiental ocorreria mediante a elaboração do Plano de Gestão Ambiental pela mesma razão exposta anteriormente, qual seja: o uso já foi definido em outra instância de norma legal, não cabendo a avaliação de sua implantação pelo licenciamento ambiental.

Em síntese:

A possibilidade de ocupação seria definida por meio de características de usos, bem como o percentual de uso da faixa de APP seria definido pelo Código que remeteria o tipo de ocupação específica para o Plano Diretor a ser elaborado com fundamento no zoneamento ambiental. Quando da efetiva ocupação, um Plano de Gestão Ambiental seria exigido e seu monitoramento seria de responsabilidade do órgão do SISNAMA competente que acompanharia as medidas de mitigação e compensação ambiental.

3. APPs de reservatórios e demais corpos d´água artificiais:

Aqui cabe um procedimento diferenciado para os empreendimentos já existentes e os que serão implantados. 

Nos implantados, tanto a faixa de APP, quanto o tipo de uso, deveria ser estabelecido pelo Plano Diretor com autorização ambiental de implantação, fundamentado no Plano de Gestão Ambiental. Aplicaria-se o mesmo tratamento dado as demais áreas urbanas, com uma diferença que a faixa de APP não estaria previamente definida pelo Código.

No caso dos empreendimentos novos, tanto a faixa de APP, quanto o tipo e percentual de uso de uso e as medidas compensatórias e mitigadoras ficariam a cargo do licenciamento ambiental do empreendimento. Isto em função de que o próprio empreendimento estará em análise para sua realização ou não, de acordo com o que estabelece a norma geral para o caso de grandes empreendimentos.

Observação geral quanto a implantação dos mandatos do Código

Cabe uma observação, no âmbito do Código Florestal, sobre a necessária definição sobre o limite de detalhamento que cabe ao Conama, por meio de suas resoluções, estabelecer a partir das regras gerais do Código, uma vez que foi definido esse papel aos Planos Diretores no que concerne ao uso de APPs urbanas. Tal definição é de todo essencial para que prevaleça uma situação de estabilidade jurídica sobre a gestão urbana.

Brasília, 12 de setembro de 2010.
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